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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

EXTRATO DE COOPERAÇÃO

Processo: 48610.221828/2019-66. Par�cipes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis - ANP e a
Secretaria de Reformas Econômicas (SRE/MF). Objeto: Estabelecer sistemá-ca de cooperação técnica recíproca entre a
SRE e a ANP, por meio da qual os par�cipes almejam viabilizar ou aperfeiçoar sua atuação, no âmbito de suas
competências, ou, ainda, harmonizar, coordenar e ar-cular estas atuações, propiciando, de um lado, uma regulação e
monitoramento mais eficiente dos setores regulados pela ANP; e, de outro, a promoção ou melhor defesa da livre
concorrência nos mercados correspondentes, por meio das seguintes ações, dentre outras: troca de documentos,
informações, dados, diagnós-cos, esta�s-cas e relatórios públicos; compar-lhamento dos pareceres técnicos ou
resultados de estudos e pesquisas elaborados unilateralmente ou dos quais tomou conhecimento em virtude de suas
respec-vas atuações; realização de reuniões, encontros, workshops e visitas técnicas; intercâmbio de servidores
públicos; realização conjunta de estudos e pesquisas, nos termos de planos de trabalho; promoção, organização,
incen-vo ou apoio de palestras, conferências, seminários, simpósios, congressos ou quaisquer eventos de capacitação,
treinamento, aperfeiçoamento ou reciclagem de pessoal, nos termos de planos de trabalho, sempre que a ação for
conjunta; e desenvolvimento conjunto de outros projetos e a-vidades específicos, nos termos de planos de trabalho,
compreendidos no exercício regular de suas competências, sem transferência de recursos financeiros e doações de
bens materiais entre as ins-tuições, nos limites estabelecidos no Acordo de Cooperação Técnica nº 11/2025, na forma
da legislação federal. Vigência: 4 (quatro) anos. Assinado por: ARTUR WATT NETO, Diretor-Geral da ANP e MARCOS
BARBOSA PINTO, Secretário de Reformas Econômicas – SRE/MF.

Documento assinado eletronicamente por JOANA DUARTE OURO ALVES, Superintendente Adjunta,
em 30/12/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5608993 e o
código CRC 6906C6E8.
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